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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 5gI2O22-
SEINFRA, CETEBRADO EM 10 DE JUNHO DÉ, 2022, EI\ITRE O
MUNICíPIO DE SOBRAL E O CON§óRCIO SANTA BEATRIZ &
MANDACARU EMPREENDIMENTO§, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o tVlunicípio de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, 1.25A, Sobral - CE, com C.N.P.J. ns 07.598.634/0aA137, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CONSóRCIO SANTA BEATRIZ &
MANDACARU EMPREENDIMENTOS, inscrito no CNPJ sob o ns 46.740.465/0001-80, com sede na Rua
Conselheíro José Júlio, ne 617, saia 07, Bairro Centro, Município de Sobral, Estado do Ceará, CEP 62.010-820,
Telefone: (88) 2143-4343, neste ato representada por sua procuradora legal e representante da empresa líder,
a 5ra. LEDA SIQUEIRA BESSA FAçANHA, brasileira, engenheira civil, portadora da cedula de identidade ns
1,41'0745 SSP-CE e inscrita no CPF sob ns 203.111.382-04, residente e domiciiiada na Rua Bento Albuquerque,
ne 360, apto. 1502, Bairro Cocó, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP nq 60192=060, doravante
denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em
vista a Licitação sob a modalidade de CoNCoRRÊNctA PÚBLlcA INTERNACIoNAL N' cp2zoo1-SEtNFRA, tudo
de conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e
condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1a, inciso lle lV, da Lei np 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
i.80 (cento e oitenta) dias corridos - inicíando-se dia 23/0617023 e findando no dia 2Ol121ZOZ3. e o de
VIGÊNCIA por mals 1-80 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 21/08/2023 e findando no dia
17IOZI2A74, paTa CONTRATAçÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXEcUçÃo DA CoNSTRUçÃo Do
slsTEMA DE ESGOTAMENTO SANrTÁRtO DO DTSTRTTO DE JORDÃO, NO MUNICíplO DE SOBRAL/CE.

clÁusuLA TERcETRA - DAs DtspostçÕEs FtNAls
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termú alterada permanecem como no contrato
original, consti todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por nados, assinam o presente Termo de Áditivo em 03 (três) vias de igual teor
ena has

Sobral/CE, 22 dejunho de2ú23

IV]UNICíPIO DE SOBRAL CONSORCIO BEATRIZ & MAN
A DA INFRAESIRUTURA PRE EN DI M ENTOS

DAVID MÃCHADO BASTOS

CONTRATANTE
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1. Nome: §.:Ç 'lt»"ur. fu*'qq.
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Íãxrn*rc D{} pRtr.rEIÍrü ÁBITÍyo Áo coH'rRÂ'I'{} N" 5§i2822-
§EINFRÁ.. P§.OCESSO N' P25343112A23. CONT&ATANTE;
PREFEITUR,,\ il,n U;'.llCÍPÁL DE SôBRAt-, representarlo pcr sm $eçretísia
da Infraestrutura, o §r. DAlilD y,/tâ,{:tl{úíÚ 3.4S1-OS. COFj"lRÁll{DA:
CON§ÓNCIO gÀNTA BEATRIZ & MÂNDÀCARU
EMFR.EE§§IMENTÇS, CN?J :i" 4ó.'l 4fi .465 I {}çAi-8S, representacio por
sna ÍepÍesentânle legal, a §ra. LED.{ SIQUEIRÁ ÊESSÁ FÂÇA}iHÀ.
FLRIÜÀMENIAçÁO: art. 57" § 1", II e IY da I-çi rr" ?,-666193.
MODÁI,JDÂDE: CONCÜ§.RÉ}íCIA PLBLICÁ II'íTEÊHACIO}IAL §"
CP22ü01-SEINFRÁ. OBJETO: FtsiÍógat $W:;zode E-{ECUÇÀ{} pormais
L&* {rento e otzuta} dias coridos - ini{rialrdo-se üa 23i$6l2(}23 e fmdando
no dia2(tl12l7ü23, e o de 1/IGÊ.NCi,â par mais 18í) icento e i:iíe*a] dias
cnrridçs - iníciando-se §ta21/ü8i2A% e Íisda.*dc ut úia 17ÍJ?J?*24, paru
CÜ:\ÍTR,{ThÇÂO }E EMPST,§ AESYECL N-lZh]}À PARÂ EXSCIJÇÁÚ
DÁ CONSTRUÇÉô í)$ SI§TEMÂ IIE E§GSTÂMENT0 SÁ§ÍTÁR]O
DO T}ISTIi"ITO DE JSR,DÃO, I*iO MTD{ICÍPiO DE §ÔERÁI-,'CE.
§IGNÂTÁRIOS: DAVID MACH,{DÔ BÁST0S . §ecreIáric <la
Infraestrulura - LEDA SIQULjIRÂ SE§9,4 FAÇÂNHA - repre*ntante do
CONSORCIO SA I\TÁ BEATRÍZ 81, MA ]'.iDÂCARU*
gl\4 PREENDiMCI!,ITü3. D,{T§ DÂ á$§l l{"{IU RÀ : 22 de junho de 2A23. r

[3'l §f ú: ;oao vi çtçr Silv a C ameiro - Coordenador Jurídico da S El NFRA. J

EXTR,{TO DO SEÇUNDO,{DITIVO Áü CC§TÊÁTÜ N' 5*i2*?2-
SEINF§À. I:ROCESSí} N" Ê257179i2ü2i. {,*7éTRATA},rTE:
PR§FEITUILA MLTNICIPÁL t]ã SOBRÁL, reprasertado por seu §ecr*tário
da Infiaçslrutr.rra o Sr. DAVID M&tÍlADO BÀSTüS. CONTRÀTADA:
CONSORCIü SANTÁ. BEÁTg.IZ & MÀNDACÂRU
EMPREENDIMEI{TOS, CINPJ n' 46.7 4§.465 lü001 -80, representado por
ssa repres§rtâotr legal, a §ra. LEDA §iÇ{IEm.d BEg§Â FAÇÂNI{À.
FL\DAMI bi TAÇ ÂC): Art. 6 5, Í, "b", da Lç\ x' 8. 6*6 I 9 3 " MOT) A,LLí) AIIE :
CONCOR-RÉNCIA PUBLIC,4 INTEÊ.}iAC1í]}iÀL N' CP22ü01-
SEINFRA. üB.lETO: ÁCIi.ESüER os ser"riçcs inicialmsnte contratadcs par.a
coNTRÁ.rÁçÃo DE EMPRES AEqPEjCLALIZÂüA pÁRA EXECUÇ.CO
IÁ CON§TRUÇ A* »A SI§TEMA §E E§CÊÍÁÀ.{E}'ITO SAMTÁRrO
DO DISTRITÕ I}E JüRT}ÂO, §Ú MT]}IICí?'G DE SOSÊ.Á'CE.
VÀLOR: O vaior do prese$te adilivo impona ern um ACRESCIMO de RS
1.358.945,&ç (um railhftr, írezeníot e cinquerta * aita mi1, nov€cenlos e
quârerfia e cinco rtlxs e oiterrÍa e nave canlavas), c*xeepandente a 14,68T,
(quatorze virgula sessenta e oítr: p*r cil1í$\ dtj valor do C*,rltÍato. V,AIOR
*L$BAL DÕ CONTLÀIGI. * ttalor totâl do eoI:ttíatÊ apóe a repercus#o
finarceirapassarit áe R$ 9.255.271,69 {acve milkões, duzentús e cinquútrta e
cinco mil, duzentos e sçfeúta e unr rcais * sessenta e noÍ.e centav'os] para RS
lü.614.217 ,58 (óez milhões, seisce.r:tss e qtlltsrze mil, dweatat e dezessete
reais e ciaq*enta e oíÍo centavas). SIÇBíATÁRIüS: DÀVID E{ÂÜÍ{ADü
BÂST0§ - Secrrtária da Infraeskutura - L§DA SIQliEIit4. BÊ§SÂ
FAÇANI{Á - represeÍta&re do Cül,i§ÓRCIÕ §AHTA BEATRIZ &
MÀNi],qCARU EMPRES:{DIMENTSS. DÃTÁDrtÂS§INATURÀ: 30 de
juirho de 2ü23- YISTO: ÍoãoVictor Stlva C*metrç - Coordeaador Jurldico da
§iEIh'FRÁ.

EXTÊÁI"O DO }ÉCLN{ü PRI1!TEIR{} Á-DIT[1'Ú ÁS CONTRAT$ }í"
053/202&,§EIh']I, PROCES§Ü N' P25218Y2A23. CONTR,ATANTE:
FIiEFEITURÀ MTINICIPAL DE §OBRAL, representadc pâí seu §ecreÍario
da Infraesfn.rtura <l Sr" D.4YID MÁCIIÀD0 BÁ§TO§. CôlíT§;{TÂlrO:
CONSTRUTORÁ PLATO LTI)â, C$r, n" 1{J.485.488/*{}*1-48,
representado poí seu represeotãtrtÊ legal a §r. ÂNTÔNlO LOPãS
PTNHEIRO LÂNDIM htET(). FUN DAM ENTAÇÂO: Ar1. J7, § 1 ", il, da Lei
n' 8.666/93. MOüALIDADE: CONCORRENCIÁ PUBLICÁ n' üç5/2ü2*-
SEINF/CPL. üBJETO; ?ronrsgar a pqz<l de çXÉCüÇÃ"$ par mais g*
goventa) dias çonidc:s - iniçiando-se áia 46J{}*iZ$23 e findand* no dia
ü41*912ü23, parâ CONTR,4IÂÇÀO DE EMPEESÁ E§pECtÁLrz.dDÂ
PAiiA CONSTRUÇÃO DE TOIS,ITE ESTATÂÜA SOBRE O RÍO
ACARAí-I, NO MLT TCfPTÚ ÜE SÚBRALICE. SíCNÂTÁÊ.1OS: DA\.TD
MACIiÁD0 BA§TO§ - §ecreÍária rla kfraestrutura, Al,iTÔ}.]IO LOPES
Pil.íI#,IRO LÀ!{üIM I{ETO - represeamnre de COIISTRUTOF*{}LÂ]TÔ
LIDÁ. D"à:IÁ.DAASSINATL.ÊÀ: üá dejun*o rle2ü23. VI§Tü: Jaãi; Victor
§ilvaCarneiro- flaardc*adnr"íru'í<1içr:da SEI|{íÊ "1.

NOTIFTCÁ.Ç.IO EXTEAJUDÍCIÁL - §ÕTIFICÁNTE : Sac*Íaria rla
Itrfraesirutura - SEIIIFR{. §úTIFIC,{üA: CúH§TâIj?ORÁ §À}'ITF"
BEATLW LTü.4-EPF. {C}Iru 11.962.9671il{3*1-7ü}, estsbelççida sa
&vçni*ja?adre Antôniç Tomas" ri' 242{3, sala 1ü5, Ed. Diplamata, I"ltleata,
Municipio de F*rtalezaft9- represertada pela Sra. Lçda Siqueira Bessa
Façanha,brcsileira, engenheirz ctvtl, p*rlaáarz da ç*rte*a oe identidade n"
141Ü745 S§P-Ctr e inrcrita Ío CPF n" 283.]77 "382-04.
PROCllS§O/CONTRÀTü AüMIlilSTR.ÂTIYü: Proüesso n"'
P2142§7 12*22. Cerntratr'r Âdrnin; szraí1va n" {J5 2ç2-1 - SEI?'iFRA. OBJETO
oo cüFrTRÁ'Io : Cúrr*TRÂr:AÇ &A *e EMPRESA ESIIECiALIZA D.4

PÁ8,4, EXEC1ÍÇÀO Oe COXSTKUÇÃO I"iE E'iTAÇÂO ELEVATóRiA
DE ESGÜ]Ü - BACL{ 21 . DO BAIRRO C*HAE 1. i{O M{I.hüCTT'TO »E
SÚBRÁI./CE, A §ECI{ETÀRIÂ DA INFRAESTRUTURA DO
ldLrNICÍfIô DE SOBRÂL - §EINFR.{ atrzvés de sel] Secretário
Municipal, o Sr. David lvlachado Bastos, brasileiro, casado, engenhefuo civil,
resideríe edçmiçiiiad* em Sobral/CE, ft:us* de cuasatrih*íçôeslegais, com
çsleio nc iuteírc teor cla C*nírat* Adrfiinisfr*tivü em epígrafe,
CúNSIDEI{AND0 tlue {l) a t>bra objeto do ref*;l,óo conrak} encú1lrÍa-se
conr a execução dos serviços FÁRADÂ; C0hi§IDERANDO que {2} até z
pÍesffite data nào loi iniciada a Estação Elelat;úria de Esgoto {EEE) objeto
de*se ecrrtratr, mâ$ qão somrfite parte d* sen iço da rede principal de esgotc';
YEM perante !'. §ras., I\ãGTIFICÂ-LO§ EXTí{-4JUDICIÂI.MENTE para
que, flü prazo iury*atergáve1 de até 4B {quarenta e oito; horas, a contar do
r*ccbimcnto dçata a* da rcspcctiva pt:Élicaqáa *a Dúna Oírcia1 do
Municípia - üílM, SEJA: Retomarla a txecuçâ* da r:trra" bera comc
intensificado o ritmo t1e execuçàc geral rlos *erviços, visand* * eumprirneato
do cronogra:na par.Íuada paia o objetr: €Í11 pêutâ. Ê-epi*e-se quc e c.ão
atendimeato tempeslívo das exigências aqui entabuíatla* poúerá a*aÍÍÊraí Íâ
imediata ttmada, por pârte dzHatificante, de todas as provirlências que se
{eerempos*iveis e cabíveis,privilegiand*,ser*pre, o respeitoao patrimônio
e interessepúblico. §sbral iCE), 04 dej*Ifu de 2023. §avi<JMachadc Basras
- Secretária da IakaÉstít1tuÍa.

NÕTIFICÁÇÃO EXTRÂJUDtCtÀL - I\,IOTIFICÂNTE: SECRET.4RTA
üA lri FRAESTR UTU ír*4 - §E INFRÀ. NOTI FICADÁ; CON §TRUTORT1
SÂNTÁ BL§TF"IZ U|DÂ-EPP \Cl\yJ 1,1.962.961ififiAl-'|}), *Erm sede ra
Avenida Padre Ântônio T*mas,n" 242ü, sala 1*5, Ed. Diplomata, Ald,esta,
Munieípio de Fartalez4 Est,*dc do Ceará, represen*.ado pelc Sr{a}. Leda
Siq*eira BessaFaç*rrha, Brasileiro{a}, insrrítoia) no RC sob o a' 1410745
SSP-CE, CPF s' 2ü3.7i'/.382-ü4, resideÍts e da.a:júltada{.i} lro R.ua Beirto
Aliruquerque, &' 36$, a?tí, 15í)2- Bairra Cacô, F*úaleza-ÇV.
Lí{:'TACÃ{}ICOIrüF&AÍO: TOMÂDÂ }E PREÇOS N" 8ü612{321 .
§EINFRÁ - Contraío ,{dmiristrativc n" 5ül2G2l - SEINFR {. OBJET0 DC
CONTÊÀTO: CGNTR.AIÁÇÂO DE EMPÊ.E§A ESPECL{L]ZÁDA PAILA
E]C,Cl]ÇÃO DAEST,{ÇÃf, }ETRÁIÁMENTO. ETE DO S}STEMADE
I{E}É CÜLETÜRÂi}E ÁGUA§ SLRVIÜA§. ]';í} DISTRTTÜ DE *,4FÁEL
ÁRRUDÁ, NÕ MI,JNICiPIO DE SOB§,ÁLICE. Â SECR.ETÂ}TIÁ DA
I{FRAESTEUTU§*{ - SEINFR.À, aUavés de seu Secretárío Mu*icipaÍ, o
§r. Darití Mactrrado Bastor, braslleiro. casado, ergenheüo civii, re.siden[e e
domiciliacío enr Sobrai;CE, no uso Ce suas atr'íbuições legais, com esteio rtrr
inteiro tenr dr: Cor,\íatL1 Adr,-riniÍitrâtiyo effi epígta{e, C{}}§SIDITRA}ÍDO A
coN§r,{TAÇÃü DE üBitÁ §EM AVANÇ0 FÍSÍCO. ü QUE
CAR AC"IEÊ.TLÂ OBRA PÁ RÁLIZADÁ, S{}I,ICITAMÜS A RETOMÁDÀ
üA EXECUÇÃú pena CONCLUSÀO, rENDO EM vrSTÁ A
NECESSIDADE E íMPí]RTÂNCiA DÁ ÜBRA, VÁLE RES§AUTAR,
ÇuE NÃo ExlsrE Morryos pLAUsÍ1rErs pÂ,RÁ LElirrDÃo u*
ü§RÀ, poítarÍo, vc111, pçtalatc Y. §as., NüTIFICÁ-I-OE
EXTRÀILDICL4.I-IvíEIITE para que. no tirzrzo irnpostergável de ai.e 15
(.quiuze) dias úteis, a contardo recebimanlo desta ou da respecliva publicação
no Diário Olicíal do }Junici.pta - DOÀ{ seja rxlregue a obia para o
mriaicípir:, sob pena de t*r*a1izaçia de proeesso d* apuraqà* de event.ral
deseun:pri:aeat* das regras do Cnntrat<r em íe1a, comaresçeettv* aplicaçãa
das rançõe; legais e contratuais que se fircrem çabíveis. Repise-se qae a *ão
atendimerto te*pestivo das exigôncias aqti entabulad.as poderá ac.ãííetaí e
imediaia Íomada, por pade da Notificante/SEINFRÁ, de todas ar
provielências qr,le se ílzeror possíveis e cabívei*, privilegiarrdo, seúipre, o
r*»peít* aapatrilnônio e iateresrr públ ico. Sobral,*6 4r. "í,rlhç {te2ü23. Dayid
Machadç Bastoa - §eçrçtáÍio Muricipal da lnfraesÍru§-ra.

NOT I Fl CÀÇÀ{} EXI'R.4J U t) lCI AL, - NOTI Ir[C,{NTE: Secr.etaria da
trnírae*itrutura - §EINFÊ.4. l{Ci]'lFtCADA.: R"R. POR.TELA
COI{§TRUÇÕES E LOCÁÇÀO ÜE VEICULOS LTÜ,4 (C}'TFJ
14.858.3i,1/8${il-65i, csm sed* aaZlun* Rural. }istrito 4eYetka é*, ago,
s/n, SrbraiiCE, CEY 67.$1A-Ç70, representada pe1r 5r. F,RANCISCO
R.AFÁEL DE AZEI,'EDÕ püRTELA . I]jCíT AÇ Ãú I CONTÊÁTO: CcntralÔ
Ádministraflva *' 93i2A22-SEINFRÁ. OBJETú D0 CüHTRÁTÕ:
cúNTAff){ÇÃú I}E EMPRE§A E§í'ECIÀLIZÁDÂ pARÀ EXEf riÇÃO
BA CúN§TRL]ÇÃO DE I)RENÁGEL4 DE ÁGUAS ?LUVIAIS Nü
EÁIRRO RENATO PÁRENTE, NC, MUÀIICÍPIO DE SOBRALICE. A.
§ECRETÀRIA DA INFRÁ,E§TRLíTUftÀ - SEINFL4, através de seu
§ecretrírio Mu:ricipal, o §r. Dan,id Machado Bastus, bra,gileiro, casada,
engen-heirc r:ívi|, re*kleníe e docriçiliadn em Sabr'eUCF, ro usc de ssa§
*trihaiçôes legais-- eçÉr e.íteio Íct inkiro tesrrda Décinra Terc*ira üláusula rla
Contrato Ârlministrativo em cpígraíe, Cü1.{SíDERA\lDO A
coNSTÂrAÇÃü DE EXECUÇ-ÃO pe novas FRENI ES DE SERVTÇO
§En {} ACOh4PÂNFIÀMENTO DÂ RECOMPOSIÇÃO nA
PÂV1MENTAÇÀO s Lrâ,rpgZA. üA viÁ, §$LICITÁMüS QUE
soME§TE ACO§TEÇA .A..CBERTURÁ DE ]'íOtr/üS TRECi{ü§ ÂpO§ A
CONCLUS-à.O DO ÚLTIMO ?REL:}IO ESCAV,{DO" ÁFIM DE
DIM'}nirR cs TRÂNSIüR}rO§ cüM A popuLÁÇÃa LíUüAL,


